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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do procedimento de licenciamento da ocupação do espaço público por motivo de obras 

particulares, nos termos do art.º 32.º do RMOEP – Regulamento Municipal de Ocupação do Espaço Público. 

 
ÂMBITO 
Ocupação do espaço público por motivo de obras particulares não sujeitas a controlo prévio municipal. 

Ocupação do espaço público por motivo de obras particulares sujeitas a licenciamento e comunicação prévia 
 
DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento Imp-DOPU/GU-19-01 (a obter na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt);  

 Exibição do Bilhete de identidade;  Exibição do Cartão de Contribuinte; Ou   Exibição do Cartão do Cidadão; 
 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da 

operação; (a) 
 Planta de localização à escala 1:2000, com indicação precisa da localização do prédio, a obter na AEG-  

Atendimento e Expediente Geral ou em www.cm-bombarral.pt; 
 Planta de localização à escala 1:25000, com indicação precisa da localização do prédio, a obter na - Secção de 

Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt; 

Elementos complementares que se mostrem necessários à sua correta compreensão, em função, 
nomeadamente, da natureza e localização do pedido e peça desenhada com delimitação do polígono da área a 

ocupar e sua quantificação em m2. 

 
 
 
 
(a) Com cópia para autenticar ou uma cópia autenticada. Quando o requerente é o construtor civil, deverá ser 

entregue comprovativo da autorização do proprietário para a execução da obra.  
Caso se trate da certidão do registo predial poderá ser entregue   o código de acesso ao respetivo sítio na 
internet, ou cópia da caderneta predial; quaisquer dos documentos identificados deverão estar atualizados. 
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